
 ESTADO DE PERNAMBUCO

POLÍCIA  MILITAR

DIRETORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

Segunda-feira - Recife, 23 de Fevereiro de 2015 - DGP  nº  A 1.0.00.034

BOLETIM INTERNO DA DGP

Para conhecimento desta Diretoria e devida execução, publico o seguinte:

1ª P A R T E

I – Serviços Diários

Para o dia 24  ( Terça - feira )

(Sem Alteração)

2ª P A R T E

II – Instrução

(Sem Alteração)
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3ª P A R T E

III – Assuntos Gerais e Administrativos

1.0.0. ALTERAÇÃO DE OFICIAL

1.1.0. Férias – Concessão

Concedo, a contar de 02 de março de 2015, 30 (trinta) dias de férias regulamentares
relativas  ao  ano  de  2014,  ao  CAP  PM  Mat.2073-7/DGP-6/JOSÉ  RICARDO  DA  SILVA
AZEVEDO, para gozo em trânsito nesse país. Devendo o mesmo se apresentar de retorno dia 01
de abril de 2015.
(Nota nº 148/2015/DGP-6)

2.0.0. ALTERAÇÃO DE SARGENTO

2.1.0. Licença Médica – Concessão

Concedi,  aos  militares  desta  Corporação,  abaixo  relacionado,  licença  médica,  por
motivo de doença comprovada mediante atestado médico do Centro Médico Hospitalar da PMPE:

Grad Matrícula Nome A contar Dias

3º SGT 26309-6 EDSON LUIZ DE FRANÇA 14/02/2015 03

3º SGT 26309-6 EDSON LUIZ DE FRANÇA 17/02/2015 07

3º SGT 103429-4 EVERALDO GOMES DE ASSIS JÚNIOR 06/02/2015 06
(Nota nº 145/2015/DGP-6)

3.0.0. Nota

Como Parte  Integrante  ao  Boletim  Interno  encontra-se   anexo  o   Aditamento  ao
BIDGP nº 033, de 23 de fevereiro de 2015, versando sobre o pleito  requerido pelos  Policiais
Militares da Inatividade pela DGP-4.

4ª P A R T E

III – Justiça e Disciplina

1.1.0. ALTERAÇÃO DE INATIVO

1.1.0. ASSUNTO: Solução de Sindicância

DESPACHO DGP-8/SS-SIND INATIVOS Nº 063/2014

SINDICANTE: 2º SGT PM Mat. 920120-3/20º BPM – CLAUDEMIR FERREIRA LIMA
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SINDICADO: 3º SGT RRPM Mat. 108121-7 – ALCIDES BARBOSA DE PAULA 
FATO A APURAR: Possíveis  agressões  morais  praticadas  pelo  sindicado  contra  o  Sr  José
Roberto da Nobrega e a Srª Patricia Firmino da Silva, no dia 22 de julho de 2013, no bairro de
Tiúma, São Lourenço da Mata-PE.

Trata-se de Sindicância instaurada por meio da Portaria do Comando do 20º
BPM nº 033, datada de 17 de outubro de 2013, a qual teve por objetivo aclarar os fatos pertinentes
a possíveis irregularidades cometidas pelo Sindicado.

Após a análise do feito, consubstanciado nos fundamentos fáticos e jurídicos
esposados no Relatório do Sindicante (fls. 39 a 42), a cujos termos me reporto e adoto como razão
fática e jurídica para decidir, RESOLVO:

I – Concordar com as conclusões do Graduado Sindicante;
  II  -  Concluir  pelo  arquivamento  do  feito  apuratório  em  face  da  ausência  de

testemunhas  e  mínimos  elementos  comprovatórios  que  atestem  a  versão  apresentada  pelos
denunciantes;

III - Remeter cópia da Solução e do Relatório da Sindicância a Corregedoria Geral
da SDS, 2ª Seção do EMG e 20º BPM;

IV - Arquivar cópia da Solução e do Relatório da Sindicância na DGP-7;
V – Arquivar cópia da Solução e do Relatório da Sindicância na DGP-8;
VI - Publicar o presente despacho em Boletim Interno/DGP.

DESPACHO DGP-8/SS-SIND INATIVOS Nº 064/2014

SINDICANTE: CAP PM Mat. 940-1/21º BPM – ALBERTO MURILO SALES DA FONSECA
SINDICADOS: 3º SGT RRPM Mat. 17326-6 –  ANTONIO FRANCISCO DA SILVA, 3º SGT
RRPM Mat. 26000-2 – GEORGE AUGUSTINHO DA SILVA, CB PM Mat. 28170-0/4º BPM –
ADILSON  ALVES  PEREIRA  e   SD  PM  Mat.  108331-7/4º  BPM  –  ALMIR LAURINDO
ARAÚJO
FATO A APURAR: Fuga de dois detentos, ocorrida no dia 28 de novembro de 2009, da Cadeia
Pública de Cupira-PE. 

Trata-se de Sindicância instaurada por meio da Portaria do Comando do 4º
BPM nº 015/13, datada de 17 de abril de 2013, a qual teve por objetivo aclarar os fatos pertinentes
a possíveis irregularidades cometidas pelos Sindicados.

Após a análise do feito, consubstanciado nos fundamentos fáticos e jurídicos
esposados no Relatório do Sindicante (fls. 65 a 68), a cujos termos me reporto e adoto como razão
fática e jurídica para decidir, RESOLVO:

I – Discordar com as conclusões do Oficial Sindicante;
 II  –  Punir  disciplinarmente  os  3º  SGT  RRPM Mat.  17326-6  –  ANTONIO

FRANCISCO DA SILVA e 3º SGT RRPM Mat. 26000-2 – GEORGE AUGUSTINHO DA SILVA
por terem deixado de cumprir normas regulamentares na esfera de suas atribuições quando não
executaram a vigilância dos detentos da Cadeia Pública de Cupira-PE permitindo que houvesse a
fuga de dois reclusos; 

III  –  Concluir  pela  responsabilização  dos  CB  PM  Mat.  28170-0/4º  BPM  –
ADILSON  ALVES  PEREIRA  e  SD  PM  Mat.  108331-7/4º  BPM  –  ALMIR LAURINDO
ARAÚJO  em virtude de terem  deixado de cumprir  normas regulamentares na esfera de suas
atribuições quando não executaram a vigilância dos detentos da Cadeia Pública de Cupira-PE
permitindo que houvesse a fuga de dois reclusos;
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IV -  Remeter cópia da Solução e do Relatório da Sindicância ao Comando do 4º
BPM a fim de que seja apreciada a possibilidade de aplicação da sanção disciplinar aos CB PM
Mat.  28170-0/4º  BPM  –  ADILSON  ALVES  PEREIRA e  SD PM Mat.  108331-7/4º  BPM  –
ALMIR LAURINDO ARAÚJO por terem deixado  de  cumprir normas  regulamentares na esfera
de suas atribuições quando não executaram a vigilância dos detentos da Cadeia Pública de Cupira-
PE permitindo que houvesse a fuga de dois reclusos;

V - Remeter cópia da Solução e do Relatório da Sindicância a Corregedoria Geral da
SDS, 2ª Seção do EMG e DINTER 1;

VI - Arquivar os Autos da Sindicância na DGP-7;
VII – Arquivar cópia da Solução e do Relatório da Sindicância na DGP-8;
VIIII - Publicar o presente despacho em Boletim Interno/DGP.

DESPACHO DGP-8/SS-SIND INATIVOS Nº 065/2014

SINDICANTE: 2º TEN PM Mat. 921170-4/5º BPM – LUIZ CARLOS BARBOSA
SINDICADO: NÃO HOUVE.
FATO A APURAR: Circunstâncias que envolveram o homicídio do, à época, 3º SGT RRPM Mat.
611098-3  –  PAULO  MORENO  DE SOUSA,  ocorrido  no  dia  05  de  dezembro  de  2013,  no
estabelecimento  comercial  Caixa  Aqui,  sito  à  Rua Manoel  Francisco  Alves,  nº  255-B,  Bairro
Cohab Massangano, na cidade de Petrolina-PE .

Trata-se de Sindicância instaurada por meio da Portaria do Comando do 5º BPM nº
083/2013 – Sec, datada de 09  de dezembro  de 2013, a qual teve por objetivo aclarar os fatos
pertinentes ao ocorrido com o Sindicado.

Após a análise do feito, consubstanciado nos fundamentos fáticos e jurídicos
esposados no Relatório do Sindicante (fls. 56 a 58), a cujos termos me reporto e adoto como razão
fática e jurídica para decidir, RESOLVO:

    I – Concordar com as conclusões do Oficial Sindicante;
  II - Concluir pelo arquivamento do feito apuratório em virtude da inexistência de

quaisquer irregularidades ou ilicitude a ser atribuída ao de cujus, como também, pelo fato do crime
está sendo apurado pela Polícia Civil;

   III - Remeter cópia da Solução e do Relatório da Sindicância a Corregedoria Geral
da SDS, 2ª Seção do EMG e 5º BPM;

 IV – Remeter cópia dos autos e documentos em anexo a esse à DGP-4, a fim de que
seja viabilizada o processo de concessão da indenização por morte acidental;

 V - Arquivar os autos da Sindicância na DGP-7;
 VI – Arquivar cópia da Solução e do Relatório da Sindicância na DGP-8;
 VII - Publicar o presente despacho em Boletim Interno/DGP.

DESPACHO DECISÓRIO Nº 066/2014

ASSUNTO: Análise de razões de defesa

1. Este expediente origina-se da informação firmada pelo Maj RRPM Antônio Edgar
de M. Magalhães, Supervisor do PS-13, da Guarda Patrimonial, datada de 11 de julho de 2014,
acerca do fato do 3º Sgt RRPM Mat. 111.655-0/ GP – JOSÉ CLAUDIO DA FONSECA LIMA,
quando escalado de serviço pela Guarda Patrimonial, nos dias 24 e 28/06/14 e 02, 06 e 10/07/14,
no Posto de Serviço do Depósito de Veículos Apreendidos do DER, localizado na PE-15, faltou
aos serviços;
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2. Preliminarmente, o procedimento sumaríssimo teve a observância do consagrado
princípio da ampla defesa e do contraditório, dispostos no Art. 5º, LV, da Constituição Federal
dorme 1988.

3.  Exsurge da análise das Razões de Defensa do 3ºSgt RRPM Mat. 111.655-0/ GP –
JOSÉ CLAUDIO DA FONSECA LIMA atesta  que  faltou  aos  serviços,  em razão  desta  com
problema de saúde, sem condições de manter contato com seus superiores hierárquicos;

4. Analisando  os  Autos  do  presente  procedimento  administrativo  sumaríssimo,  se
verifica que o Justificante não apresentou fatos convincentes que comprovassem seu problema de
saúde, tampouco encaminhou a Guarda Patrimonial, documentos probatórios para seu afastamento
do serviço.

Diante do acima exposto, este Coordenador de Gestão de Pessoas, resolve:
I – Punir disciplinarmente o 3ºSgt RRPM Mat. 111.655-0/ GP – JOSÉ CLAUDIO DA

FONSECA LIMA, quando escalado de serviço pela Guarda Patrimonial, nos dias 24 e 28/06/14 e
02, 06 e 10/07/14, no Posto de Serviço do Depósito de Veículos Apreendidos do DER, localizado
na PE-15, faltado aos serviços, conforme o previsto no Art. 84, da Lei 11.817, de 20 de julho de
2000;

II – Sugerir ao Coordenador Geral da Guarda Patrimonial, para que submeta o 3ºSgt
RRPM Mat. 111.655-0/ GP – JOSÉ CLAUDIO DA FONSECA LIMA, a uma avaliação, com o
fim de ter subsídios das condições de sua saúde, para o desempenho das atribuições inerentes aos
integrantes daquele Órgão;

III – Remeter cópia desta decisão à Corregedoria da SDS, Chefe da 2˚ EMG;
IV - Arquivar esta decisão na DGP-8;
V – Arquivar cópia desta decisão na DGP-7;
VI - Publicar o presente despacho em Boletim Interno/DGP.

1.2.0. PUNIÇÃO DISCIPLINAR – PRISÃO

Punir disciplinarmente 3º SGT RRPM Mat. 17326-6 – ANTONIO FRANCISCO DA
SILVA por ter  no dia 28 de novembro de 2009, na Cidade de Cupira-PE deixado de cumprir
normas  regulamentares  na  esfera  de  suas  atribuições  quando  não  executou  a  vigilância  dos
detentos  da  Cadeia  Pública  de  Cupira-PE  permitindo  que  houvesse  a  fuga  de  dois  reclusos,
cometendo transgressão disciplinar nos termos do Art. 139, com as atenuantes dos incisos I e II, do
Art. 24 e as agravantes dos incisos IV, VI, VII, VIII e IX do Art. 25; tudo da Lei nº 11.817, de 24
de julho de 2000. Transgressão de natureza média, fica detido por 21 (vinte e um) dias, devendo a
punição ora aplicada ser cumprida na sede do 4º BPM. (Punição imposta com base no Despacho
do Diretor de Gestão de Pessoas). 
(Nota nº 046/DGP-8/SS-Sind-Inat)

Punir disciplinarmente 3º SGT RRPM Mat. 26000-2 – GEORGE AUGUSTINHO DA
SILVA por ter  no dia 28 de novembro de 2009, na Cidade de Cupira-PE deixado de cumprir
normas  regulamentares  na  esfera  de  suas  atribuições  quando  não  executou  a  vigilância  dos
detentos  da  Cadeia  Pública  de  Cupira-PE  permitindo  que  houvesse  a  fuga  de  dois  reclusos,
cometendo transgressão disciplinar nos termos do Art. 139, com as atenuantes dos incisos I e II, do
Art. 24 e as agravantes dos incisos IV, VI, VII, VIII e IX do Art. 25; tudo da Lei nº 11.817, de 24
de julho de 2000. Transgressão de natureza média, fica detido por 21 (vinte e um) dias, devendo a
punição ora aplicada ser cumprida na sede do 4º BPM. (Punição imposta com base no Despacho
do Diretor de Gestão de Pessoas).
(Nota nº 047/DGP-8/SS-Sind-Inat)
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O 3º Sgt RRPM Mat. 111.655-0/ GP – JOSÉ CLAUDIO DA FONSECA LIMA, por
ter  sido  verificado  por  meio  de  Procedimento  Administrativo  Disciplinar  Sumaríssimo,  que
quando escalado de serviço pela Guarda Patrimonial, nos dias 24 e 28/06/14 e 02, 06 e 10/07/14,
no Posto de Serviço do Depósito de Veículos Apreendidos do DER, localizado na PE-15, faltou
aos  serviços.  E  quando  notificado  a  apresentar  suas  razões  de  defesa,  não  justificou  suas
alterações, conforme o previsto no Art. 84,   combinado com as atenuantes dos incisos I e II, do
Art. 24 e as agravantes dos incisos III e IX do Art. 25; tudo da Lei nº 11.817, de 24 de julho de
2000. Transgressão de natureza grave, fica detido por 21 (vinte e um) dias, devendo a punição ora
aplicada ser cumprida na sede do 6º BPM. (Punição imposta com base no Despacho do Diretor de
Gestão  de  Pessoas,  diante  do  Of.  nº  106/2014/CE/GP,  firmado  pelo  Cel  RRPM  EFLEURY,
Coordenador da Guarda Patrimonial).
(Nota nº 048/DGP-8/SS-Sind-Inat)

                              JORGE LUIZ DE MELO PEREIRA  - Cel  PM
                                          Diretor de Gestão de Pessoas

CO N F E R E:

          EDUARDO LOW DE MATTOS PEIXOTO GUIMARÃES – TC PM
                        Resp. p/Diretor Adjunto de Gestão de Pessoas 
 

Difusão: DGP-1, DGP-2, DGP-3, DGP-4, DGP-5, DGP-6, DGP-7, DGP-8, DGP-9, DGP-10,
G.I., Subchefia do EMG e Site da PMPE.

MENSAGEM BÍBLICA 

“... o Senhor não vê como vê o homem, pois o homem vê o que está diante dos olhos, porém o
Senhor olha para o coração.” 1 Samuel 16.7 


